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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE IIHA DAS FLORES

Praça São Roque, ne 115 - Centro * Ilha das Flores - Sergipe, CEP: 49.990-000
(79\ 337 7 -1136 CNPJ 1 1.513.0s 4 / OO0r-7 7

JUSTTF|CAT|VA DA DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 03t2026

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto o FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO ttO SISTEMA ALMOÇO "SELF SERVtCE', E REFE|ÇOES TtpO QUENTTNHA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAUDE DO MUNICíPIO OE ILHA DAS
FLORES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos documentos abaixo:

Documento de FormalizaSo da Demanda
Termo de Referencia
Pesquisas de preços
Documentos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista

il- DA DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14. 1 33 12021 , iniciando um novo marco nas Licitações e
contratos.
Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mas vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais. Na oconência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as regras, as Dispensas de Licita@es e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72,lei 14J3312021

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
díspensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

f- documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;

lV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V- comprovação de gue o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

Yl- razáo da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato deconente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso ll do
artigoT5 da Lei no 1413312021.
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II. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em ânâlise aos pÍesentes autos, observamos que o preço apÍesentado está compatível com os
praticados no mercâdo, obedecendo ao Termo de Referência, bem como o cumprimento do art. 62,
dâ Lêi no 14.1331202'l .

IV -DAS PESOUISAS DE PREÇOS

O valor mais vantaroso ofêrtado conforme as pesquisas de preços foi R$ 24.400,00 (vinte e quatro

mil ê quatrocentos reais). Cômpâradamente, demostra-se que a contratação está dentro dos

valores de mercado.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o rneio

de aíeri-lo está em juntar ao processo, propostas compatívêis ôom o terrnode reÍerência, de acordo

com a Lei 14j3312021.

No caso em questão verificâmos, como já foi dito, tratar-se de situaÉo pertinente de dispensa de

licitaÉo, o quâl deverá ser composto por no míninp três propostas validas.

O prestador de sêrviço êscolhido neste processo para sacramentar a contratação de
FORNECIMENTO DE ALIMENTAçÃO NO SISTEMA ALMOçO'SELF SERVICE'E REFEIÇOES
TIPO OUENTINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO DE SAÚDE DO MUNICiPIO
DE ILHA DAS FLORES, sendo essâ a mais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado
pelo município de llha das Flores Íoi 21.407.1O4 SIMONE DOS SANTOS SALES ME.

vr- DEMONSTRAÇÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREVTSÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO

Os recursos parâ custêar tais despesas são advindos do Orçamento de 2026 da: 03001 - FUNDO
MUNICTPAL DE SAÚDE, 2O3O - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNTCTPAL DE SAÚDE, 339O3OOO -
i/ATERIAL DE CONSUMO - 15OO1OO2

llha das Flores/SE, 27 de fevereiro de 2026

Í\

.+od.L.c^a -Ô.^ot ^.^ J.oÀ ).^[§{ O-ílI;"
HELICA MARQUES DOS SANTOS DANTAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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